
 

 

Relatório Técnico 

Carta convite 01.2017 – WIFI CASA CIVIL 

 

RETIFICANDO O DESCRITO NA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO - Convite nº 01/2017: 
 

 

1. ANÁLISE DA PROPOSTA DA LICITANTE VECTRA – segunda colocada:  

 

ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES. 

O Termo de Referência especifica a marca/modelo da solução a ser ofertada e as licitantes assinaram a proposta 

que contempla a obrigatoriedade de atender perfeitamente as especificações do Edital. 

Não se faz necessário apresentar o modelo e datasheet junto a proposta de preço. Basta preencher o Anexo II com 

o preço ofertado. 

Portanto, no dia da abertura da análise da documentação fiz apenas uma observação à Comissão de Licitação que, 

apesar da Licitante Vectra não apresentar o modelo e o datasheet da solução ofertada, ela apresentou a proposta 

com os valores, atendendo as necessidades.   

 

 

2. ANÁLISE DA PROPOSTA DA LICITANTE TELEDATA – primeira colocada: 

 

NÃO ATENDE AS ESPECIFICAÇÕES POIS OFERTARAM OUTRO PRODUTO. 

 

Email enviado à Cleane em 11/10/2017: 

 

De: Alexandre Franciscani Ferreira  

Enviada em: quarta-feira, 11 de outubro de 2017 11:55 

Para: Cleane Vidal Teixeira <cleane.teixeira@prodam.am.gov.br> 

Cc: Anderson Silva do Nascimento <anderson@prodam.am.gov.br> 

Assunto: RES: Carta Convite 01/2017 

 



 

 

Cleane, bom dia, 

Especificamos o SKU FC-10-00205-900-02-36 nos itens:  

* 5. Objeto 

* 6. Requisitos obrigatórios gerais 

* Anexo II - Planilha de Preço 

Inclusive, no item 6, adicionamos a descrição completa da licença que corresponde ao referido SKU. 

O licitante assinou a proposta que contempla a obrigatoriedade de atender perfeitamente as especificações do 

Edital, porém ofertou um outro SKU que não corresponde ao que solicitamos no Edital. 

Observo, ainda, que na planilha de preço a coluna de SKU foi adicionada pelo licitante sem necessidade. Conforme 

descrito no Anexo II, bastava preencher a planilha com o preço ofertado.  

Segue para análise e devidas providências. 

 

Abaixo os itens mencionados: 

 

5. Objeto. 
 

5.1 Aquisição de equipamentos, contratação de licenças e serviço de implantação relacionados a seguir: 
 

Item Descrição 

Qua

ntida

de 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor 

Total R$ 

1 

Licenciamento, pelo período de 3 (três) anos, para 

equipamento Firewall Fortinet FG-200D. Part 

number: FC-10-00205-900-02-36, Descrição: UTM 

Bundle 3 years 

1   

2 Equipamento Wireless Indoor (Access Point) 4   

3 
Licenciamento, pelo período de 3 (três) anos, para 

equipamento Wirelles Indoor (Access Point) 
4   



 

 

4 Fonte PoE Injector Gigabit GPI-115  4   

5 
Serviço de implantação, configuração e entrega 

da documentação da solução 
1   

TOTAL ==>   

 

 

6.            Requisitos obrigatórios gerais. 

 

6.1 Renovação de licença, pelo período de três anos, referente ao Fortigate 200D.  

6.1.1      Part Number da licença: FC-10-00205-900-02-36; 

6.1.2      Descrição da licença: UTM Bundle 3 years (8x5 FortiCare plus Application Control, IPS, AV, Botnet 

IP/Domain, Web Filtering and Antispam Services); 

6.1.3      Informações do equipamento que receberá a licença: part-number P11545-05-06 e serial number 

FG200D4614808929. 

 

ANEXO II 

PLANILHA DE PREÇOS 

O preço deverá ser composto de acordo com a tabela abaixo: 

 

Item Descrição Quantidade 
Valor 

unitário R$ 

Valor Total 

R$ 

1 

Licenciamento, pelo período de 3 (três) anos, 

para equipamento Firewall Fortinet FG-200D. 

Part number: FC-10-00205-900-02-36, 

Descrição: UTM Bundle 3 years 

1   

2 Equipamento Wireless Indoor (Access Point) 4   



 

 

3 
Licenciamento, pelo período de 3 (três) anos, 

para equipamento Wirelles Indoor (Access Point) 
4   

4 Fonte PoE Injector Gigabit GPI-115  4   

5 
Serviço de implantação, configuração e entrega 

da documentação da solução 
1   

TOTAL ==>   

 

 

Atenciosamente, 

Alexandre Franciscani Ferreira 

Chefe de Divisão de Segurança da Informação DISEG 

(092) 2121-6496 

www.prodam.am.gov.br 

 

 

 
 

____________________________ 

 

Alexandre Franciscani Ferreira 

Data: 17/10/2017 


